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CONTRATO DE CRÉDITO - MÚTUO 
PROPOSTA DE EMPRÉSTIMO PESSOAL 

Nº CONTRATO: 

 

. 
   

DADOS PESSOAIS 

 
MATRÍCULA: 
 

DIG.: 
 

NOME: 
 
 

ENDEREÇO: (Rua/Avenida/ Nº) 
 

BAIRRO: 
 

CIDADE: 
 

FONE: 
 
 

DATA NASCIMENTO: 
  
 

RG: 
 

ÓRGÃO EMISSOR: 
 

CPF: 
 

LOTAÇÃO: 
 

 

DADOS BANCÁRIOS 

 
NOME BANCO: 
      
 

AGÊNCIA Nº: 
  

CONTA Nº: 
 

RESPONDE INQUÉRITO OU 
SINDICÂNCIA NA CAGECE? 

       � SIM          X NÃO 

EXISTE OUTRO EMPRÉSTIMO VIGENTE? 

 
  � BRADESCO � BB � CEF 

VALOR PRETENDIDO: 
 
  R$  
                

Nº.  PRESTAÇÕES 
(até 48 meses): 
         

DECLARO QUE AS INFORMAÇÕES ACIMA SÃO VERDADEIRAS. 
 

Fortaleza, ____de __________ de ______                            ______________________________________ 
                                                                                                                  ASSINATURA  PROPONENTE 

. 
 

PARA USO DA CAGEPREV 

 
SALDO DEVEDOR: 

 

    R$  
 

Nº DE PRESTAÇÕES 
CONCEDIDAS: 

 

DATA APROVAÇÃO: 
 

       

VENCIMENTO DA 1º PRESTAÇÃO 
 

         
  

VALOR LIBERADO: 

 
     

DATA DE LIBERAÇÃO: 
 

 

ASSINATURA DO LIBERADOR: 
 
             ______________________________________________________ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



                   FUNDAÇÃO CAGECE DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
 

  

CONTRATO DE MÚTUO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAGEPREV – 
FUNDAÇÃO CAGECE DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR, COM SEDE A 
AVENIDA CARNEIRO DE MENDONÇA, S/N, BLOCO UN-BME 1º ANDAR – 
CENTRO ADMINISTRATIVO DA CAGECE - FORTALEZA - CE, CNPJ:  
06.025.140/0001-09 POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, ORA 
DESIGNADO CAGEPREV E O(A) PARTICIPANTE NO FINAL ASSINADO(a) 
E QUALIFICADO NO ANVERSO, DORAVANTE DENOMINADO (A) 
TOMADOR (A), CONFORME OS TERMOS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objetivo do presente contrato, é a concessão 
pela CAGEPREV ao (a) participante/mutuário (a) do empréstimo cujo valor 
constante da proposta declara ter recebido e confessa ser devedor, 
comprometendo-se pagá-lo a CAGEPREV acrescidos dos encargos, em 
prestações mensais e consecutivas vencendo-se a primeira ao final do mês, 
quando a  liberação ocorrer até o dia 15, e no mês seguinte quando o 
empréstimo for concedido após o dia 16, nas condições aqui estipuladas e 
conforme as normas da CAGEPREV,  pertinentes ao assunto. 

 
Parágrafo primeiro – O depósito será efetuado tendo como base a data 
solicitada na proposta de empréstimo no anverso deste Contrato, 
respeitando o prazo definido no Regulamento do Empréstimo. Em casos 
excepcionais, a CAGEPREV terá resguardado o prazo de 03 (três) dias 
úteis, após o prazo do Regulamento, para concretizar o depósito. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - Sobre o Saldo Devedor do Empréstimo e para 
cálculo das prestações incidirão os seguintes encargos  mensais, que 
deverão ser pagos integralmente: 

 
a) Taxa de juros  : INPC + 1,0 % ao mês; 

 
b) No percentual de 1,0 % ao mês  estão embutidas as taxas de 
administração de 0,05% (cinco centésimos por cento) e taxa de 0,062% 
(sessenta e dois milésimos por cento) para o Fundo de Reserva de Garantia 
de Empréstimo. 

 
Na eventualidade de ser alterada a política econômica vigente, quanto ao 
procedimento de atualização mensal dos saldos acima referidos, o critério 
de reajuste pelo INPC será revisto a fim de garantir a meta atuarial da 
Fundaçao. 

 
Parágrafo Primeiro - O valor da Amortização Mensal (A) do Saldo Devedor 
será calculado pela fórmula: 
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Sendo: 
N     - Prazo Remanescente do Contrato 
n      - Enésimo Mês do Contrato 
SD   - Saldo Devedor do Contrato 

 
Parágrafo Segundo - O valor da Prestação Mensal(PM) será calculado pela 
seguinte fórmula: 
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Sendo : 
 

I – Juros (conforme especificado na letra “a” desta cláusula) 
 

Parágrafo Terceiro – O Saldo Devedor(SD) será calculado pela fórmula: 
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CLÁUSULA TERCEIRA - O (A)  TOMADOR (A) autoriza irrevogavelmente a 
CAGEPREV receber as prestações mensais consignadas em folha de 
pagamento da CAGECE ou na folha de complementação  da CAGEPREV, 
conforme seja ele(a) TOMADOR(A), empregado da CAGECE ou 
assistido(a) da CAGEPREV respectivamente, no prazo estipulado no  
regulamento. 

Parágrafo Único -  Nos meses que por qualquer motivo não houver desconto 
em folha de pagamento da prestação mensal, o seu valor deverá ser 
acrescido ao Saldo Devedor, e rateada nas  prestações restantes. A 
CAGEPREV reserva-se também no direito de cobrar, inclusive descontar em 
folha de pagamento, a prestação vencida e a prestação do mês corrente. 
 
CLÁUSULA QUARTA -  Ocorrendo à perda da condição de empregado da 
CAGECE, ou no caso de licença sem ônus para esta, durante a vigência 
desse contrato, continuando ou não como participante da CAGEPREV, 
persiste a responsabilidade do  TOMADOR (A) até a efetiva quitação do total 
do débito, devendo o pagamento mensal ser efetuado diretamente na 
CAGEPREV, em sua sede ou local por ela designada, mediante boleto 
bancário. 
 
Parágrafo Primeiro –Em caso de atraso no pagamento de prestações, o valor 
será  acrescido de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela e 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, pro-rata dia de atraso. 
 
Parágrafo Segundo -Ocorrendo atraso no pagamento de 3 (três) prestações, 
consecutivas ou não, o TOMADOR(A) será qualificado como inadimplente, 
ficando automaticamente antecipado o vencimento do total da dívida, 
podendo a CAGEPREV executar o crédito, acrescido das despesas e custas 
despendidas na cobrança, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês pro-
rata dia, multa de 2% (dois  por cento) sobre o saldo devedor e honorários 
advocatícios, autorizando o TOMADOR(A) desde já, que a CAGEPREV 
proceda o desconto do restante da dívida e as parcelas vencidas, de sua 
reserva de poupança. 
  
CLÁUSULA QUINTA - Desligando-se o (a) TOMADOR (A) da CAGEPREV e 
da Patrocinadora,  fica antecipado o vencimento do total da dívida, 
obrigando-se o (a) mesmo (a) a quitá-la à vista, sob pena da CAGEPREV 
adotar os procedimentos de cobrança previstos no Regulamento do 
Empréstimo e deste Contrato de Mútuo. 
 
Parágrafo Primeiro - No caso do TOMADOR (A) ser transferido para a 
inatividade durante a vigência deste, deverá refinanciar o prazo de 
pagamento, de modo que o valor da prestação possa ser compatível com o 
valor da complementação da CAGEPREV, conforme item 09 do 
Regulamento de Empréstimo. 
 
Parágrafo Segundo – A qualquer tempo, caso o TOMADOR(A) opte pelo 
recebimento da Reserva de poupança, autoriza desde já abater o valor 
devido do saldo devedor do empréstimo da referida reserva. 
  
CLÁUSULA SEXTA - O TOMADOR(A) poderá antecipadamente liquidar ou 
amortizar parcialmente o seu Saldo Devedor, pelo valor atualizado, pró-rata, 
até o dia do efetivo pagamento, conforme as condições estipuladas na 
Cláusula Segunda deste Contrato e Regulamento específico. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - É parte integrante do presente a proposta constante 
no anverso. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Este contrato se reverte das características previstas 
no artigo 585, inciso II do Código de Processo Civil e é titulo executável 
extrajudicial. 
 
Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza-Ce para dirimir as questões 
originárias do presente contrato que foi assinado em 02 (duas) vias pelas 
partes. 
 
Fortaleza,  ______  de  _______________________ de  20____. 
 
 
 
_________________________________          _____________________________ 
                       CAGEPREV                                                   TOMADOR (A) 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
______________________________                 ______________________________  
                       Nome                                                                     Assinatura 
 
______________________________                  ______________________________ 
                       Nome                                                                     Assinatura 


